PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:

Nome: _______________________________________________________________________

Nacionalidade: ___________________ Naturalidade: ________________________________

Data de nascimento: ____/____/____ Estado Civil: __________________________________

Carteira de Identidade Civil nº: ______________________ Órgão Expedidor: ____________

CPF nº: ______________________ Profissão: ______________________________________

Endereço: ____________________________________________________________________

Cidade: _________________________CEP:_____________ Admissão:__________________

Matrícula no SIAPE: _____________________ Telefones: _____________________________

Nome do Banco: _____________________ Conta Bancária nº: ______________ Agência nº: _______

Precatório ou Requisição de Pequeno Valor nº _____________________
OUTORGADOS: Roger Honório Meregalli da Silva, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB/SC sob nº 19803-A e Alessandro Medeiros, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SC sob nº 11.200, integrantes da sociedade de advogados, Medeiros & Meregalli Sociedade de Advogados, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 07.953.147/0001-45 e na OAB/SC sob o nº 1.002, com endereço na cidade de Florianópolis/SC, na Rua João Pinto, nº 30, sala 908, bairro Centro, CEP 88.010-420 e na cidade de Porto Alegre/RS Rua Dr. Barros Cassal, nº 33, Salas 501/502, Bairro Floresta, CEP: 90035-030. 
PODERES: O outorgante nomeia e constitui os outorgados seus bastantes procuradores com os poderes “ad juditia et extra”, para representá-lo perante qualquer juízo, em qualquer grau de jurisdição, como também, perante qualquer órgão da Administração Pública Federal, direta ou indireta, autarquias, fundações, empresas públicas, ou onde quer que com esta se apresente, podendo os outorgados propor ou contestar ações, interpor os recursos legais e requerer tudo o que for necessário para o que concede aos outorgados, todos os poderes para transigir, desistir, receber e dar quitação, inclusive de precatórios e requisição de pequeno valor,  possuindo este mandato caráter irrevogável, com a finalidade específica para atuar em todos os procedimentos inerentes a correção das progressões funcionais na carreira de Policial Rodoviário Federal, bem como seus efeitos financeiros inclusive de propor a sua execução. Ficando contratado, entre outorgante e outorgados, o pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o total bruto dos valores a serem pagos em decorrência de parcelas vencidas devidas ao outorgante, sem prejuízo dos sucumbenciais. E no caso de implantação de vantagem ou reajuste financeiro, será devido, ainda, a título de honorários, o valor de uma vantagem integral, descontando-se em cinco parcelas mensais de 20%, para que perfaça o valor de uma vantagem financeira assegurado ao outorgante. Os honorários advocatícios aqui contratados são irrepetíveis e irrenunciáveis, devidos mesmo em caso de reconhecimento administrativo, ou qualquer medida, com efeito, erga omnes, ficando autorizados os descontos no ato do pagamento dos créditos do outorgante diretamente do valor a ser recebido, em folha de pagamento ou da forma em que for efetuada a liberação dos benefícios financeiros. O outorgante mediante o teor deste instrumento ratifica integralmente as decisões  das Assembléias Gerais Extraordinárias da FENAPRF e do SINPRF. 

_______________________________

Local e data

_______________________________

Assinatura com firma reconhecida por autenticidade

